
ESTADO DO R IO  GRANDE DO NORTE

PR EFEITU R A M U N ICIPAL DE PARNAMÍRIM

D E C R E T O / 92 d©» 29 de dezembro de 1 9 9 2 .

Faz doação de terrenos e dá ou
tras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM-RN, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei n» 0774, de 29 de dezem 
bro de 1992.

D E C R E T A ;

Art. 1» - Fica doado a ANTONIO DA FONSECA FERREIRA 
uma área de terreno pertencente ao património municipal, com os seguin 
tes limites e dimensões:

Ao Norte; Rua projetada com 35,OOm

Ao Sul ; R ua Projetada com 32,5Qm

Ao Leste:Maria do ^ocorro Costa com 14,00m

Ao Oeste:Ângulo de ruas projetada com 2,00m

numa superfície de 224,50m2 , denominado por lote nfl 05— localizado
no Recreio do Kutuvelo. em Pi um.

Art. 2» - A area doada reverterá ao domínio do Municí
pio se, no prazo de 01(um) ano não for iniciada a construção da casa.

Art. 38 - 0 imóvel não 
ou cedido a qualquer título para t̂ i 
co) anos, a partir da data da qoação
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